
 

 
 
 

DECRETO Nº. 9.479 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.393.574,22 (um 
milhão, trezentos e noventa e três mil e 
quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e 
dois centavos ), autorizado pela Lei n°. 3.394 de 
22 de dezembro de 2020. 
 
 

VALDEMIR APARECIDO DOS SANTOS , Vice-Prefeito Municipal de 
Andirá, Estado do Paraná, em exercício, usando das atribuições que lhe são 
atribuídas por lei, 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º . Fica aberto “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”  nas dotações 
orçamentárias abaixo especificadas:   

 
02. EXECUTIVO MUNICIPAL 

003.  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
2.004. Manter a Procuradoria Geral do Município  

3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

16.500,00 

3.1.90.16.00.00.1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS –PESSOAL 
CIVIL 

500,00 

004.  CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
2.005. Manter a Controladoria Geral do Município  

3.1.91.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150,00 
04. SEC. MUL. DE FINANÇAS 

001. GABINETE DE FINANÇAS  
2.015. Manter o Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças  

3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

13.000,00 

3.1.91.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
05. SEC. MUL. DE EDUCAÇÃO 

001. GABINETE DA EDUCAÇÃO  
2.019. Manter o Gabinete de Educação  

3.1.90.11.00.00.1103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

23.700,00 

3.1.91.13.00.00.1103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
3.1.90.13.00.00.1103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50,00 

    002. DEPARTAMENTO DE ENSINO  
        2.022. Manter as Escolas Municipais - Fundeb  

3.1.90.11.00.00.1101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

355.000,00 

3.1.90.11.00.00.1102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

124.000,00 

3.1.91.13.00.00.1101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 
3.1.91.13.00.00.1102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.100,00 

       2.025. Manter o Programa de Transporte Escolar  
3.1.90.11.00.00.1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 5.000,00 



 

 
 
 

PESSOAL CIVIL 
       2.027. Manter os Centros de Educação Infantil - Fundeb  

3.1.90.11.00.00.1101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

75.000,00 

     2.030. Manter a Educação Especial  
3.1.90.11.00.00.1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
15.500,00 

06. SEC. MUL. DE SAÚDE – FUNDO MUL. DE SAÚDE 
002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

2.034. Manter os Postos de Saúde Municipais  
3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
222.000,00 

3.1.90.16.00.00.1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS –PESSOAL 
CIVIL 

11.000,00 

3.1.91.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 33.500,00 
       2.038. Manter os Serviços de Transporte da Saúde  

3.1.90.11.00.00.1303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

53.500,00 

3.1.91.13.00.00.1303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.800,00 
       2.044. Manter o Programa Saúde da Família  

3.1.90.11.00.00.1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

46.000,00 

     2.047. Manter os Agentes Comunitários de Saúde  
3.1.90.16.00.00.1303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS –PESSOAL 

CIVIL 
   1.500,00 

     2.040. Manter o CAPS – Centro de Atenção Psicossocial  
3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
   2.800,00 

     2.165. Enfrentamento da Emergência COVID-19  
3.3.90.30.00.00.3019 MATERIAL DE CONSUMO 2.774,22 

   003. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIAS  
       2.050. Promover o Controle de Doenças Transmissíveis  

3.1.90.13.00.00.1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
3.1.91.13.00.00.1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 

      2.051. Manter o Programa - VIGIASUS  
3.3.90.30.00.00.3497 MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00 

08. SEC. MUL. E VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
001.  GABINETE DA VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  

2.060. Manter o Gabinete da Secretaria de Viação e Serviços Públicos  
3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
5.000,00 

3.1.90.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600,00 
     003.  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
       2.062. Manter o Departamento de Serviços Urbanos e Rodoviários  

3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

120.000,00 

3.1.90.16.00.00.1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS –PESSOAL 
CIVIL 

23.000,00 

3.1.91.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.500,00 
3.3.90.30.00.00.1000 MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00 

10. SEC. MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONALIZANTE 

001.  GABINETE DA AÇÃO SOCIAL  



 

 
 
 

2.075. Manter o Gabinete da Secretaria de Ação Social  
3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
126.500,00 

3.1.90.16.00.00.1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS –PESSOAL 
CIVIL 

4.000,00 

13. SEC. MUL. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001.  GABINETE DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ADMINISTRATIVO 
 

2.114. Manter o Gabinete de Agricultura e Meio Ambiente  
3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
20.500,00 

3.1.90.16.00.00.1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS –PESSOAL 
CIVIL 

3.100,00 

3.1.91.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
 

Art. 2°  - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata este decreto serão resultantes do Provável Excesso de Arrecadação da 
Fonte: 1000 – Recursos Livres,  no valor de R$571.200,00 (quinhentos e setenta e 
um mil e duzentos reais);1101 - Transferência do Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF, no valor de R$424.600,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil e 
seiscentos reais); 1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb, no valor 
de R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais); 1303 - Saúde - Receitas Vinculadas 
(EC 29/00 - 15%), no valor de R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais); do 
Excesso de arrecadação da fonte 1102 - Transferências do Fundeb máximo 30% - 
inciso XI do art. 212-A da CF, no valor de R$139.100,00 (cento e trinta e nove mil e 
cem reais); Superávit Financeiro da fonte: 3019 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19), no valor de R$2.540,70 (dois 
mil, quinhentos e quarenta reais e setenta centavos) e do cancelamento das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
02. EXECUTIVO MUNICIPAL 

003.  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
2.004. Manter a Procuradoria Geral do Município  

3.1.90.94.00.00.1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

8.000,00 

004.  CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
2.005. Manter a Controladoria Geral do Município  

3.1.90.94.00.00.1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

      150,00 

04. SEC. MUL. DE FINANÇAS 
001. GABINETE DE FINANÇAS  

2.015. Manter o Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças  
3.1.90.94.00.00.1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
        

14.000,00 
05. SEC. MUL. DE EDUCAÇÃO 

001. GABINETE DA EDUCAÇÃO  
2.019. Manter o Gabinete de Educação  

3.1.90.16.00.00.1103 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS –PESSOAL 
CIVIL 

20.550,00 

    002. DEPARTAMENTO DE ENSINO  
       2.025. Manter o Programa de Transporte Escolar  

3.1.90.94.00.00.1104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    5.000,00 



 

 
 
 

TRABALHISTAS 
       2.027. Manter os Centros de Educação Infantil - Fundeb  

3.1.90.94.00.00.1101 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

20.900,00 

3.1.91.13.00.00 1101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
     2.030. Manter a Educação Especial  

3.1.90.16.00.00.1104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL 
CIVIL 

3.000,00 

3.1.90.94.00.00.1104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

10.000,00 

3.1.91.13.00.00 1104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 
06. SEC. MUL. DE SAÚDE – FUNDO MUL. DE SAÚDE 

002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE  
       2.038. Manter os Serviços de Transporte da Saúde  

3.3.90.14.00.00.1303 DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL 13.200,00 
3.3.90.30.00.00.1303 MATERIAL DE CONSUMO 5.900,00 
3.3.90.33.00.00.1303 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
4.600,00 

3.3.90.39.00.00.1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

11.700,00 

3.3.90.93.00.00.1303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.200,00 
       2.044. Manter o Programa Saúde da Família  

3.1.90.13.00.00.1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
3.1.90.94.00.00.1494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
36.000,00 

     2.047. Manter os Agentes Comunitários de Saúde  
3.1.90.11.00.00.1303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
1.500,00 

     2.040. Manter o CAPS – Centro de Atenção Psicossocial  
3.1.91.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.200,00 
3.3.90.46.00.00.1000 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO    600,00 

     2.165. Enfrentamento da Emergência COVID-19  
3.1.90.13.00.00.3019 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 230,92 
3.3.90.34.00.00.3019 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS 
    2,43 

3.3.90.39.00.00.3019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

      0,17 

   003. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIAS  
       2.050. Promover o Controle de Doenças Transmissíveis  

3.1.90.16.00.00.1494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL 
CIVIL 

6.000,00 

      2.051. Manter o Programa - VIGIASUS  
3.3.90.14.00.00.3497 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL    600,00 
3.3.90.36.00.00.3497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
4.900,00 

3.3.90.39.00.00.3497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

2.000,00 

10. SEC. MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONALIZANTE 

001.  GABINETE DA AÇÃO SOCIAL  
2.075. Manter o Gabinete da Secretaria de Ação Social  

3.1.90.94.00.00.1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

29.000,00 



 

 
 
 

3.1.91.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 
           
 Art. 3°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 2021, 78º da Emancipação Política. 
 
 
 

VALDEMIR APARECIDO DOS SANTOS 
Vice - Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

MUNICIPIO DE ANDIRÁ 
CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍ CIO 2021 

FONTE  1000 
RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2019 ATÉ 30/11/2019 26.229.625,54 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2021 ATÉ 30/11/2021 32.501.250,42 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/12/2019 ATÉ 31/12/2019 3.399.686,75 

ORÇAMENTO ATUAL 34.282.545,76 
    

MEMORIA DE CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO   
    
TOTAL DO INDICE DE INCREMENTO (RECEITA 2021/RECEITA 2019) 1,24 
    
PROVAVEL ARRECADAÇÃO    
Receita  dezembro X  a Taxa de Incremento 4.212.567,59 

PROVÁVEL EXCESSO   
    
RECEITA DE JANEIRO A NOVEMBRO 2021 32.501.250,42 
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO DE  DEZEMBRO 2021 4.212.567,59 
= PROVÁVEL ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 36.713.818,01 
RECEITA PREVISTA 2021  - FONTE 1000 34.282.545,76 
(-) Alienação de Bens 0,00 
(-) Receita de. Convênios e programas 0,00 
(-) Receita de Operações de Crédito 0,00 
(-) Receita de cancelamentos de Restos a Pagar e Consignações   
(-) Ganho do Fundeb 0,00 
RECEITA AJUSTADA 34.282.545,76 

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO  PARA O EXERCICIO 36.713.818,01 
(-) RECEITA PREVISTA AJUSTADA PARA 2021   
PROVAVEL EXCESSO PARA FONTE 1000 2.431.272,25 
(-) Decreto 9386 de 17/09/2021 76.730,00 
(-) Decreto 9394 de 29/09/2021 68.472,00 
(-) Decreto 9399 de 01/10/2021 59.155,00 
(-) Decreto 9403 de 08/10/2021 44.200,00 
(-) Decreto 9404 de 11/10/2021 70.000,00 
(-) Decreto 9408 de 13/10/2021 12.500,00 
(-) Decreto 9411 de 14/10/2021 43.300,00 
(-) Decreto 9424 de 25/10/2021 17.000,00 
(-) Decreto 9428 de 28/10/2021 111.900,00 
(-) Decreto 9429 de 03/11/2021 47.700,00 
(-) Decreto 9434 de 05/11/2021 10.100,00 
(-) Decreto 9439 de 11/11/2021 55.000,00 
(-) Decreto 9443 de 17/11/2021 55.000,00 
(-) Decreto 9446 de 23/11/2021 293.920,00 
(-) Decreto 9453 de 29/11/2021 23.700,00 
(-) Decreto 9456 de 01/12/2021 20.000,00 
(-) Decreto 9458 de 02/12/2021 48.500,00 
(-) Decreto 9461 de 06/12/2021 60.550,00 



 

 
 
 

(-) Decreto 9464 de 08/12/2021 1.500,00 
(-) Decreto 9473 de 15/12/2021 80.860,00 
(-) Decreto 9474 de 16/12/2021 102.680,00 
SALDO PROVÁVEL EXCESSO PARA FONTE 1000 1.128.505,25 

 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE ANDIRÁ 
CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍ CIO 2021 

FONTE  1101 
 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2019 ATÉ 30/11/2019 6.600.617,91 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2021 ATÉ 30/11/2021 8.192.878,48 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/12/2019 ATÉ 31/12/2019 501.861,57 

ORÇAMENTO ATUAL 8.355.229,00 
    

MEMORIA DE CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO   
    
TOTAL DO INDICE DE INCREMENTO (RECEITA 2021/RECEITA 2019) 1,24 
    
PROVAVEL ARRECADAÇÃO    
Receita  dezembro X  a Taxa de Incremento 622.925,14 

PROVÁVEL EXCESSO   
    
RECEITA DE JANEIRO A NOVEMBRO 2021 8.192.878,48 
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO DE DEZEMBRO 2021 622.925,14 
= PROVÁVEL ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 8.815.803,62 
RECEITA PREVISTA 2021  - FONTE 1101 8.355.229,00 
(-) Alienação de Bens 0,00 
(-) Receita de. Convênios e programas 0,00 
(-) Receita de Operações de Crédito 0,00 
(-) Receita de cancelamentos de Restos a Pagar e Consignações   
(-) Ganho do Fundeb 0,00 
RECEITA AJUSTADA 8.355.229,00 

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO  PARA O EXERCICIO 8.815.803,62 
(-) RECEITA PREVISTA AJUSTADA PARA 2021   
PROVAVEL EXCESSO PARA FONTE 1101 460.574,62 
(-) decreto 9439 de 11/11/2021 25.000,00 
SALDO PROVÁVEL EXCESSO PARA FONTE 1101 435.574,62 

 
 
 



 

 
 
 

MUNICIPIO DE ANDIRÁ 
CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍ CIO 2021 

FONTE  1103 
 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2019 ATÉ 30/11/2019 1.786.005,63 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2021 ATÉ 30/11/2021 2.157.978,61 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/12/2019 ATÉ 31/12/2019 193.404,60 

ORÇAMENTO ATUAL 2.273.640,50 
    

MEMORIA DE CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO   
    
TOTAL DO INDICE DE INCREMENTO (RECEITA 2021/RECEITA 2020) 1,21 
    
PROVAVEL ARRECADAÇÃO    
Receita dezembro X  a Taxa de Incremento 233.685,15 

PROVÁVEL EXCESSO   
    
RECEITA DE JANEIRO A NOVEMBRO 2021 2.157.978,61 
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO DE DEZEMBRO 2021 233.685,15 
= PROVÁVEL ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 2.391.663,76 
RECEITA PREVISTA 2021  - FONTE 1103 2.273.640,50 
(-) Alienação de Bens 0,00 
(-) Receita de. Convênios e programas 0,00 
(-) Receita de Operações de Crédito 0,00 
(-) Receita de cancelamentos de Restos a Pagar e Consignações   
(-) Ganho do Fundeb 0,00 
RECEITA AJUSTADA 2.273.640,50 

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO  PARA O EXERCICIO 2.391.663,76 
(-) RECEITA PREVISTA AJUSTADA PARA 2021   
PROVAVEL EXCESSO PARA FONTE 1103 118.023,26 
(-) Decreto 9467 de 08/12/2021 49.050,00 
SALDO PROVAVEL EXCESSO PARA FONTE 1103 68.973,26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

MUNICIPIO DE ANDIRÁ 
CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍ CIO 2021 

FONTE  1303 
 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2019 ATÉ 30/11/2019 6.416.258,47 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2021 ATÉ 30/11/2021 7.942.902,47 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/12/2019 ATÉ 31/12/2019 841.089,10 

ORÇAMENTO ATUAL 8.386.709,45 
    

MEMORIA DE CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO   
    
TOTAL DO INDICE DE INCREMENTO (RECEITA 2021/RECEITA 2020) 1,24 
    
PROVAVEL ARRECADAÇÃO    
Receita   dezembro X  a Taxa de Incremento 1.041.212,53 

PROVÁVEL EXCESSO   
    
RECEITA DE JANEIRO A NOVEMBRO 2021 7.942.902,47 
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO DE DEZEMBRO 2021 1.041.212,53 
= PROVÁVEL ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 8.984.115,00 
RECEITA PREVISTA 2021  - FONTE 1303 8.386.709,45 
(-) Alienação de Bens 0,00 
(-) Receita de. Convênios e programas 0,00 
(-) Receita de Operações de Crédito 0,00 
(-) Receita de cancelamentos de Restos a Pagar e Consignações   
(-) Ganho do Fundeb 0,00 
RECEITA AJUSTADA 8.386.709,45 

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO  PARA O EXERCICIO 8.984.115,00 
(-) RECEITA PREVISTA AJUSTADA PARA 2021   
PROVAVEL EXCESSO PARA FONTE 1303 597.405,55 
(-) Decreto 9439 de 11/11/2021 20.000,00 
(-) Decreto 9443 de 17/11/2021 3.700,00 
(-) Decreto 9446 de 23/11/2021 135.000,00 
(-) Decreto 9453 de 29/11/2021 19.300,00 
(-) Decreto 9470 de 10/12/2021 291.800,00 
(-) Decreto 9473 de 15/12/2021 31.555,00 
(-) SALDO PROVAVEL EXCESSO PARA FONTE 1303 96.050,55 

* O relatório utilizou como base o ano de 2019, devido a 2020 ter sido um ano atípico nas 
arrecadações durante o exercício. 

 


